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Provas püblicas para a atribuição do TItulo de Especialista, requeridas pelo Mestre Tiago André Fialho

Coelho dos Reis, na area de Educacao e Formacão “Produção AgrIcola e Animal (CNAEF 621)”, ao

abrigo do estabelecido no decreto-lei n.° 206/2009 de 31 de agosto, publicado no Diário da RepUblica n.°

168, 1 a série, de 31 de agosto de 2009, corn a alteração prevista no decreto-lei n.° 27/2021 de 16 de abril,

publicado no Diário da Repüblica n.° 74, l.a série, de 16 de abril de 2021.

ATA N.° 1
APREcIAcA0 PRELIMINAR AS PROVAS

Aos dezanove dias do mès de dezembro do ano de dois mu e vinte e quatro, reuniu o Jiri, pelas dezasseis

3 horas, por videoconferência, nos termos do n.° 6 do artigo 13.° do Regulamento n.° 445/2010, de 28 de abril,

publicado no Diário da Repüblica, 2. série n.° 95, de 17 de maio de 2010, na sua atual redaçao (que Ihe foi

dada pelo Despacho n.° 2467/2022, publicado no Diário da Repüblica, 2. série, n.° 39, de 24 de fevereiro de

2022, que o alterou e republicou), que aprova o Regulamento para Atribuiçao do Titulo de Especialista no

Instituto Politécnico de Santarém, para atribuiçao do TItulo de Especialista, na area de Producao AgrIcola e

Animal (CNAEF 621), requeridas pelo Mestre Tiago André Fialho Coelho dos Reis.

0 jun foi nomeado pelo Despacho n.° 114/2024, de 13 de agosto do Sr. Presidente do Instituto Politécnico de

Santarém e é constituIdo pela Presidente (por delegacão), Prof. Doutora Maria Margarida da Costa Ferreira

Correia de Oliveira, Diretora da Escola Superior Agrária de Santarém do Instituto Politécnico de Santarém e

pelos seguintes vogais efetivos: Prof. Doutor Manuel Joaquim Marques Patanita, Professor Coordenador da

Escola Superior Agrária de Beja do Instituto Politécnico de Beja; Prof. Doutor Luis Alcino Monteiro da

Conceição, Professor Coordenador da Escola Superior de Biociências de Elvas do Instituto Politécnico de

Q
Portalegre; Mestre LuIs TeOfilo Nunes Fortunato, Professor Adjunto da Escola Superior Agraria de Santarém do

Instituto Politécnico de Santarem; Doutor Carlos Mendes Godinho de Andrade Fontes, individualidade de

püblico e reconhecido mérito na area em questão e Eng.a Felisbela Maria Dores Torres de Campos,

individualidade de püblico e reconhecido mérito na area em questao. A Dra. Isabel Maria Martins Nogueira,

Secretária da Escola Superior Agraria de Santarém, esteve presente para secretariar a reunião.

A reunião obedeceu a seguinte Ordem de Trabalhos:

Ponto 1 — Apreciacao preliminar as provas (deliberacao sobre os requisitos de experiência profissional do

candidato, qualidade e relevância do currIculo para o exercIcio da profissao em causa e inserçao do trabalho

na area de Produção Agricola e Animal.

Ponto 2 — Marcacao de eventual data para a realizacao das provas.

Participaram na reunião, por videoconferéncia, todos os elementos do Jun.
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A reunião iniciou-se corn a deliberacao sobre o disposto nas alineas a) e b) do artigo 14.° do citado

Regulamento n.° 445/2010 — “Apreciação preliminar as provas”, tendo sido solicitado ao Jun que se

pronunciasse sobre os requisitos legais necessários para admissão as provas, i.e., pelo menos 10 anos de

experiência profissional, qualidade e relevância do currIculo do candidato para o exercIcio da profissão ern

causa e inserção do trabaiho na area de Produção AgrIcola e Animal (CNAEF 621).

o Jun considerou que o candidato reunia os requisitos relativos a experiência profissional e que era detentor de

urn currIculo de qualidade e relevância na area em que foram solicitadas as provas, tendo exercido atividade

profissional durante pelo menos 5 anos efetivos nos ültimos 10 anos.

o Jun considerou, igualmente, que o trabalho de natureza profissional intitulado “lmportância dos Ensaios de

Campo na Gestão AgrIcola — Caso Prático da Beterraba”, se insere na area de Produção AgrIcola e Animal

(CNAEF 621) e foi desenvolvido em contexto distinto da docència no ensino superior, não sendo de natureza

académica, nem cientIfica.

De seguida, em relacao ao segundo ponto da ordem dos trabalhos, o Jun marcou as provas para o dia 23 de

janeiro de 2025. 0 Jun deliberou que a arguição das provas ficasse distribulda da seguinte forma, sem prejuIzo

da intervençâo dos outros elernentos do JUri:

10.OOh - apreciaçao e discussão do currIculo profissional: Prof. Doutor Luls Alcino Monteiro da Conceiçao e

Doutor Carlos Mendes Godinho de Andrade Fontes;

14h00 - apreciaçao e discussão do trabalho de natureza profissional: Prof. Doutor Manuel Joaquim Marques

Patanita, Mestre Luls Teófilo Nunes Fortunato e Eng.a Felisbela Maria Dores Torres de Campos.

Todas as deliberacaes foram tomadas por unanimidade, através de votação nominal fundamentada.

Nos termos do nUmero 3 do art.° 27.° do Código do Procedimento Administrativo, foi deliberado aprovar a Ata

desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. Esta deliberaçao foi tomada por unanimidade. 0
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi declarada encerrada pela presidente do Jüri, eram dezasseis horas e

trinta minutos, da qual se lavrou a presente Ata que lida e achada conforme, vai ser assinada.

A Presidente do Jüri,

i

Maria Margarida da Costa Ferreira Correia de Oliveira

A Secretári,

—-L’ e’c

Isabel Maria Martins Nogueira
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